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5 — Não podem ser admitidos médicos não vinculados, previamente, 
ao Serviço Nacional de Saúde, por tempo indeterminado ou médicos que 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — O período normal de trabalho semanal é de 40 horas.
7 — Prazo de apresentação de candidaturas: quinze dias úteis, con-

tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

8 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para a 
vaga anunciada e extingue -se com o seu preenchimento.

9 — Publicitação do procedimento:
a) O presente aviso será registado na bolsa de emprego público, 

através do preenchimento de formulário próprio e disponível para con-
sulta no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República;

b) Na página eletrónica do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
por extrato disponível para consulta a partir da data da publicação no 
Diário da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

10 — Local de trabalho: Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
com sede na Av. Prof. Egas Moniz, em Lisboa, podendo também vir 
a estender o exercício das respetivas atividades aos demais estabeleci-
mentos que integram ou venham a integrar o Centro Hospitalar, assim 
como a outras instituições com as quais tenha ou possa vir a ter, acordos 
ou protocolos de colaboração.

11 — Caracterização do posto de trabalho: Ao posto de trabalho cuja 
ocupação aqui se pretende, corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido nos Decretos -Leis n.os 176 e 177/2009, de 4 de agosto, com a redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

12 — Remuneração: a remuneração base mensal ilíquida a atribuir 
corresponde ao valor em vigor para a carreira especial médica, em regime 
de trabalho de 40 horas semanais.

13 — Métodos de seleção:
a) Avaliação e discussão curricular a efetuar nos termos do artigo 20.º 

da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

b) Prova prática no âmbito da área de Infecciologia, com a apresenta-
ção e discussão de um projeto de gestão clínica de um serviço ou unidade 
ou de um trabalho de investigação, a efetuar nos termos do artigo 21.º 
da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

14 — A classificação e ordenação final dos candidatos é obtida pela 
média aritmética das classificações atribuídas por cada membro do 
júri e efetuada por ordem decrescente, na escala de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada de 70 % e 30 % das classifi-
cações quantitativas obtidas na avaliação curricular e na prova prática, 
respetivamente.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação e discus-
são curricular, da prova prática dos candidatos, bem como o sistema de 
classificação final, constam de ata de reunião do júri do procedimento 
concursal, que será facultada aos candidatos desde que solicitada.

16 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do artigo 16.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, para a realização de audiência dos interes-
sados, nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

17 — A lista de admissão será afixada no Serviço de Recursos Hu-
manos do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. e notificada aos 
candidatos por ofício registado, acompanhado de cópia da lista.

18 — A lista unitária de ordenação final será publicada no Diário 
da República, disponibilizada na página eletrónica, afixada no Serviço 
de Recursos Humanos do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. e 
notificada aos candidatos por ofício registado, acompanhado de cópia 
da lista.

19 — Critérios de ordenação final: em situações de igualdade de 
valoração dos candidatos, serão utilizados os critérios constantes no 
artigo 23.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, e na Cláusula 25.ª do 
Acordo Coletivo de Trabalho supra identificado, publicado no Boletim 
do Trabalho e do Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011

20 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar

Lisboa Norte, E. P. E., podendo ser entregue diretamente nas suas 
instalações, no Gabinete do Colaborador, sitas na Av. Prof. Egas Moniz, 
1649 -035 Lisboa, no período compreendido entre as 09.00 e as 17.00 

horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com aviso de 
receção.

21 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento concursal;
c) Identificação do procedimento concursal, mediante referência ao 

número, data e página do Diário da República onde se encontra publi-
cado o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento concursal.

22 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor de Infeciologia;
b) Documento comprovativo da categoria, tempo de serviço e tipo 

de vínculo passado pelo estabelecimento ou serviço em que se encontra 
a exercer funções;

c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militar ou 
de serviço cívico, quando obrigatório;

d) Certificado de registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Cinco exemplares do curriculum vitae;
g) Cinco exemplares do plano de gestão para discutir na prova prá-

tica.

23 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas c) a f) 
do ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, 
sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação pre-
cisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

24 — Composição e identificação do júri: o júri do presente proce-
dimento de recrutamento tem a composição seguinte:

Presidente:
Dr. Kamal Mansinho - Assistente Graduado Sénior e Diretor do Serviço 

de Infecciologia do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E..

Vogais efetivos:
Prof. Doutor, Dr. Rui Manuel do Rosário Sarmento e Castro — As-

sistente Graduado Sénior de Infecciologia do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E..

Dr. Joaquim Manuel Ferreira de Oliveira — Assistente Gradu-
ado Sénior de Infecciologia do Centro Hospitalar Universitário de 
Coimbra, E. P. E..

Dr. Fernando Manuel Tavares Maltês — Assistente Graduado Sénior 
de Infecciologia do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E..

Dra. Maria João França e Silva Matos Águas. — Assistente Graduado 
Sénior de Infecciologia do Hospital Garcia da Orta, E. P. E..

Vogais suplentes:
Prof. Doutor, Dr. António Abel Garcia Meliço Silvestre - Assistente 

Graduado Sénior de Infecciologia do Centro Hospitalar Universitário 
de Coimbra, E. P. E..

Dra. Célia Maria Moreira Alves Oliveira — Assistente Graduada 
Sénior de Infecciologia do Centro Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E..

25 — O primeiro vogal efetivo substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

15 de maio de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208647937 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 5828/2015

Procedimento Concursal Comum de Acesso para recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado 

Sénior, da área hospitalar — Psiquiatria — da carreira médica
Nos termos do Despacho n.º 2619 -I/2015 do Secretário de Estado 

Adjunto e do Orçamento, em substituição da Ministra de Estado e das 
Finanças, e do Ministro da Saúde, publicado no Diário da República, 
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2.ª série, n.º 49, de 11 de março de 2015, e subsequentemente do Des-
pacho n.º 4827 -C/2015 do Secretário de Estado da Saúde, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2015, por 
deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do 
Médio Ave, E. P. E., adiante designado, abreviadamente, por CHMA, de 
13 de maio de 2015, faz -se público que se encontra aberto, pelo prazo 
de 15 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum de acesso para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho para a categoria de Assistente 
Graduado Sénior de Psiquiatria da carreira médica hospitalar.

1 — Âmbito do recrutamento:
1.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com 
o CHMA, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado ou em regime de contrato individual de trabalho 
sem termo.

1.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos titulares de 
relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho sem termo 
celebrado com entidades integradas no Serviço Nacional de Saúde, que 
mantêm a respetiva modalidade de relação jurídica de emprego.

1.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso, médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado ao abrigo da Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, e que pretendam vir a ser contratados em regime de 
contrato individual de trabalho ao abrigo do Código do Trabalho.

2 — Prazo de validade — O procedimento concursal é valido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

3 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicitação do presente aviso de abertura no Diário 
da República.

4 — Legislação aplicável — O procedimento concursal rege -se, no-
meadamente, pelo disposto no Decreto -Lei n.º 176/2009 e Decreto -Lei 
n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, pelo Acordo Coletivo 
de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41, de 08 
de novembro de 2009, com as alterações constantes do Acordo Coletivo, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 1, de 08 de janeiro 
de 2013 e do Acordo Coletivo relativo à tramitação do procedimento 
concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro 
de 2011, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro, e posteriores altera-
ções, pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, e Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro.

5 — Caracterização do posto de trabalho — Ao posto de trabalho apre-
sentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido no 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009 e do Decreto -Lei n.º 177/2009, 
ambos de 4 de agosto, e no artigo 7.º -A dos mesmos diplomas, aditado 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

6 — Local de Trabalho — Nas duas unidades do Centro Hospitalar 
do Médio Ave, E. P. E., sitas no Largo Domingos Moreira, 4780 — 371 
em Santo Tirso e na Rua Cupertino de Miranda, 4761 — 917 em Vila 
Nova de Famalicão, podendo no entanto ser desenvolvida em outras 
Instituições com as quais o CHMA tenha ou venha a ter acordos ou 
protocolos de colaboração.

7 — Remuneração — A remuneração mensal é a correspondente à 
primeira posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado 
Sénior, considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra 
inserido, sem prejuízo do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação de normativos legais 
imperativos, designadamente o n.º 3 do artigo 42.º da lei do Orçamento 
de Estado para 2015.

A remuneração mensal é, ainda, a correspondente à prevista na tabela 
constante na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, conjugado 
com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação 
de normativos legais imperativos, designadamente o n.º 3 do artigo 42.º 
da lei do Orçamento de Estado de 2015.

8 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 
(quarenta) horas semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas 
no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se ao procedimento 
concursal comum, aberto pelo presente aviso, os médicos, providos na 
categoria de Assistente Graduado no âmbito da especialidade de Psiquia-
tria, com pelo menos três anos de exercício efetivo com a categoria de 
Assistente Graduado, e habilitados com o grau de Consultor em Psiquia-
tria, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009 e n.º 3 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto.

10 — Formalização das candidaturas:

10.1 — A formalização da candidatura deverá ser efetuada por reque-
rimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Médio Ave, E. P. E. e poderá ser entregue pessoalmente 
no Serviço de Recursos Humanos, sito na Rua Cupertino de Miranda 
4761 — 917 em Vila Nova de Famalicão, nas horas de expediente — das 
09h às 13,00 horas e das 14h às 15,00 horas — ou remetido pelo correio, 
registado com aviso de receção, para a mesma morada, considerando -se 
neste caso, apresentado dentro do prazo, se o mesmo tiver sido expedido 
até ao termo do prazo fixado no n.º 3 deste aviso.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número e data do cartão de cidadão/bilhete de Identi-
dade, número de identificação fiscal, residência, código postal, contacto 
telefónico e endereço eletrónico);

b) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o realiza, 
com indicação do número, data e página do Diário da República onde 
se encontra publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira, categoria e área profissional a que se 
candidata;

d) Identificação da carreira, categoria, natureza do vínculo e estabe-
lecimento ou serviço a que o requerente esteja vinculado ou se encontre 
a exercer funções;

e) Identificação de documentos que instruam o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

f) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente re-
lativo ao concurso.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de Consultor na área 
de Psiquiatria;

b) Documento comprovativo do tipo de vínculo à sua instituição de 
origem e do exercício efetivo com a categoria de assistente graduado, 
com indicação da sua duração;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares de curriculum vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda à descrição das atividades desenvolvidas, 
datados e assinados;

e) Cinco exemplares de um plano de gestão para discutir na prova 
prática;

f) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra em alí-
neas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, com as alterações que lhe foram posterior-
mente introduzidas, e nos artigos 15.º e 16.º dos Decretos -Leis n.os 176 
e 177, ambos de 4 de agosto de 2009, respetivamente;

g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

10.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

10.5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos 
currículos são puníveis nos termos da lei, determinando a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

10.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações ou factos referidos no seu currículo.

11 — Métodos de seleção — São aplicados como métodos de seleção 
a avaliação e discussão curricular e a prova prática, nos termos dos ar-
tigos 19.º, 20.º e n.º 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 
maio, com as alterações introduzidas pela Portaria 355/2013, de 10 de 
dezembro, e cláusulas 21.ª, 22.ª e 23.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro 
de 2011, e considerando os critérios de valorização dos fatores definidos 
pelo júri previamente ao termo do prazo de entrega das candidaturas e 
do conhecimento dos currículos dos candidatos.

11.1 — Avaliação e discussão curricular — Consistem na apreciação 
e discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar constante na primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente consi-
derados os critérios constantes no artigo 20.º da Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

11.2 — Prova Prática — Destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Psiquiatria, com a apresentação e 
discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da área 
de Psiquiatria, tendo em vista a maximização da eficiência, a melhoria 
contínua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma de segui-
mento e avaliação de resultados.
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12 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

13 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
13.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela média 

aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri.
13.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da 
média aritmética ponderada de 70 % e 30 % das classificações quan-
titativas obtidas, respetivamente, na avaliação e discussão curricular e 
na prova prática.

13.3 — Apenas podem ser recrutados os candidatos que obtenham 
classificação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

14 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 23.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria 355/2013, de 10 
de dezembro, e na cláusula 25.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro 
de 2011.

15 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação.

16 — Afixação das listas — A lista de candidatos admitidos e exclu-
ídos e a de classificação unitária de ordenação final, serão afixadas no 
placard Serviço de Recursos Humanos do CHMA, sito na Rua Cupertino 
de Miranda 4761 — 917 em Vila Nova de Famalicão, disponibilizadas 
na página eletrónica do CHMA (www.chma.pt) e comunicadas aos can-
didatos através do endereço eletrónico mencionado no requerimento de 
admissão ao concurso, sendo esta última, após homologação, publicada 
na 2.ª série do Diário da República.

17 — Composição e identificação do Júri — O júri do presente pro-
cedimento de recrutamento terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Alberto Jorge Neves de Bessa Peixoto — Assistente 
Graduado Sénior de Psiquiatria do Hospital de Braga.

Vogais efetivos:
Dr. António Luciano Carrilho Roma Torres — Assistente Graduado 

Sénior de Psiquiatria do Centro Hospitalar de São João, E. P. E.
Dr. Joaquim de Barros Duarte — Assistente Graduado Sénior de 

Psiquiatria do Hospital de Braga.
Dr.ª Maria Luísa Pereira Soares da Silva — Assistente Graduado 

Sénior de Psiquiatria do Hospital de Braga.
Dr.ª Maria Soledade Pereira Coutinho Gomes Varela — Assistente Gra-

duado Sénior de Psiquiatria do Hospital de Magalhães Lemos, E. P. E.

Vogais suplentes:
Dr. Joaquim da Silva Ramos — Assistente Graduado Sénior de Psi-

quiatria do Hospital de Magalhães Lemos, E. P. E.
Dr. Manuel António Fernandez Esteves — Assistente Graduado Sénior 

de Psiquiatria do Centro Hospitalar de São João, E. P. E.

17.1 — O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

15 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Prof. Doutor Américo dos Santos Afonso.

208648528 

 CENTRO HOSPITALAR DA PÓVOA DE VARZIM/
VILA DO CONDE, E. P. E.

Aviso n.º 5829/2015

Procedimento Concursal Comum de Acesso, para recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado

Sénior, da área hospitalar — Anestesiologia — da carreira médica
Faz -se público que, nos termos do Despacho n.º 2619 -I/2015, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 11 de março, Despacho 
n.º 4827 -C/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
08 de maio e deliberação do Conselho de Administração deste Centro 
Hospitalar de 14 de maio de 2015 se encontra aberto, pelo prazo de 
15 dias úteis a contar da data de publicitação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum de acesso para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho para a categoria de Assis-
tente Graduado Sénior de Anestesiologia, da carreira médica hospitalar.

1 — Legislação aplicável — o procedimento concursal comum 
aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto, nos Decretos -Leis 
n.os 176/2009 e 177/2009 ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro de 2012, com 
o Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre os sindicatos representa-
tivos do setor e pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41 de 8 de novembro 
de 2009, com as alterações constantes do Acordo Coletivo celebrado 
entre os membros intervenientes, publicado no BTE n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2013 e do Acordo Coletivo relativo à Tramitação do Procedimento 
Concursal de Recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, 
publicado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 198, de 13 de outubro, e posteriores alterações, Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de maio e Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

2 — Âmbito do Recrutamento:
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com o 
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ou 
em regime de contrato individual de trabalho sem termo.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos titulares de 
relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho sem termo 
celebrado com entidades integradas no Serviço Nacional de Saúde, que 
mantêm a respetiva modalidade de relação jurídica de emprego.

2.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso, médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego público — contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — ao abrigo da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e que pretendam vir a ser contratados 
em regime de contrato individual de trabalho ao abrigo do Código do 
Trabalho.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Podem candidatar -se ao procedimento concursal comum, aberto 

pelo presente aviso, os médicos, providos na categoria de Assistente 
Graduado no âmbito da especialidade de Anestesiologia com pelo me-
nos três anos de provimento e habilitados com o grau de consultor 
em Anestesiologia, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos 
de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente 
procedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data de publicitação do presente aviso de abertura no Diário 
da República.

5 — Método de seleção:
São aplicados como métodos de seleção a avaliação e a discussão 

curricular e a prova prática, nos termos dos artigos 19.º, 20.º e n.º 2 
do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterados pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e clausulas 21.º, 22.º e 23.º 
do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, e considerando os critérios 
de valorização dos fatores definidos pelo júri previamente ao termo do 
prazo de entrega das candidaturas e do conhecimento dos currículos 
dos candidatos.

5.1 — Avaliação e discussão curricular — consistem na apreciação 
e discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante na primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os critérios constantes no artigo 20.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 
maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

5.2 — Prova Prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Anestesiologia, com a apresentação 
e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
área de Anestesiologia, tendo em vista a maximização da eficiência, a 
melhoria continua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma 
de seguimento e avaliação de resultados.

6 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
6.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela média 

aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri.
6.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação curricular e na prova prática, respetivamente.

7 — Conteúdo funcional — corresponde ao estabelecido no artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, ao Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto.


